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Protocolo de Cooperaçao

entre

Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT, I.Pj, da RepUblica

Portuguesa

Agenda Nacional de Transportes Terrestres (ANTT) da RepUblica

Federativa do Brasil

Entre,

o Instituto da Mobilidade e dos Transportes (IMT, I.P.), instituto pCiblico integrado na

administraçáo indireta do Estado, dotado de autonomia administrativa e financeira e de

patrimOnio prOprio, corn sede na Av. das Forcas Armadas, n.° 40, em Lisboa, representado

para o ato por Luis Pimenta, Vogal do Conseiho Diretivo, nomeado pelo Despacho n.° 7912-

A/2016, de 15.06, publicado na II Série do DR de 16.06.2016, no exercicio de delegacao de

competências constante do n.° 5 da Deliberação n.° 664/2018, de 09.05, deste instituto,

publicada na TI Série do DR de 07.06.2018,

e,

A Agéncia Nacional de Transportes Terrestres (ANTT), entidade de administraçào püblica

indireta da RepUblica Federativa do Brasil, criada pela Lei Federal n° 10.233, de 5 de junho

de 2001, corn sede no Setor de Clubes Esportivos Sul - SCES, Tote 10, trecho 03, Projeto

Orla Polo 8, BrasIlia-DF, Brasil, represefitada neste ato pelo seu Diretor-Geral, Mario

Rodrigues, corn poderes atribuldos pela Deliberaçào n° 033, de 27 de fevereiro de 2014,

Doravafite desiciflados por sigflatários,

Considerando que:

a) 0 IMT, cuja !ei orgânica aprovada pelo Decreto-Lei fl.0 236/2012, de 31 de outubro,

alterado pelos decreto-leis n.°s 77/2014, de 14 de maio, 83/2015, de 21 de maio, e

79/2016, de 23 de novembro, tern entre outras atribuiçoes:

¯ 0 exercicio das funçôes de regulamentacão técnica, de licenciamento,

coordenacao, fiscalização e planeamento no setor dos transportes terrestres,



fluviais e respetivas infraestruturas e na vertente econômica do setor dos portos

comerciais e transportes marItimos;

¯ A gestâo de contratos de concessäo em que o Estado seja concedente, nos

referidos setores ou em outros setores, de modo a satisfazer as riecessidades de

mobilidade de pessoas e bens.

b) A ANTT, tem por missâo assegurar aos usuários a adequada prestaçâo de serviços de

transporte terrestre e a exploraçäo de infraestruturas rodoviárias e ferroviárias

outorgadas e que, nos termos do artigo 24.°, parágrafo ünico, inciso III da referida Iei, a

ANTT pode firmar protocolos de cooperacäo técnica corn entidades e organisrnos

internacionais;

c) 0 interesse dos dois paises no intercâmbio de informaçâo e cooperacao nas matérias

das suas cornpeténcias no âmbito dos transportes terrestres;

d) A importância de promover, nurna base de igualdade, uma cooperação mutuarnente

benéfica em diferentes areas no dorninlo do sistema de transportes terrestres.

E acordado e reciprocamente aceite o Protocolo de Coperação que se rege pelas seguintes

cláusulas:

Cláusula ja

Objetivo

1.1 - 0 objetivo do presente Protocolo e promover uma cooperação mutuamente benéfica

para os signatários na area dos transportes terrestres.

1.2 - As areas de cooperaçäo entre os signatários inserem-se no ârnbito das respectivas

competências, rnencionadas no preârnbulo do presente Protocolo.

Cláusula 2.

Formas de cooperação

A cooperação entre os signatários prevista no presente Protocolo poderá assumir as

seguintes formas:

a) Troca de informaçöes e documentaçäo, por meio de relatórios de investigaçâo,

publicaçöes, consultorias, estudos ou outros instrumentos, sern prejuizo dos limites

impostos por lel a proteçâo dos dados pessoais, do segredo comercial, industrial, o

segredo relativo a propriedade Iiterária, artIstica ou cientIfica;

b) Capacitação de recursos hurnanos de ambos os paises, incluindo-se o intercâmbio\
de pessoal para fins de troca de experiências in Ioco;

C) Visitas técnicas e de estudo para intercâmbio de especialistas e delegacoes;
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d) Organização conjunta de seminários, workshops e reuniöes corn a participação de

especialistas;

e) Outras formas de cooperação mutuarnente acordadas.

Cláusula 3

Documentos de execuçao

3.1 - Os documentos de execução que estabelecem as modalidades e os procedirnentos das

atividades de cooperacão especIficas ao abrigo do presente Protocolo serão elaborados e

assinados pelos signatários, em documento separado.

3.2 - A execução de cada atividade especIfica ao abrigo do presente Protocolo exigirá que as

signatários definarn por escrito as necessários terrnos e condiçöes, em conformidade corn as

respetivos regimes jurIdicos aplicáveis.

Cláusula 4

Encargos financeiros

4.1 - Todas as despesas efetuadas ao abrigo do presente Protocolo dependem da

disponibilidade orçamental de cada Signatário e são realizadas ao abrigo das respetivas leis

orgânicas, bem como nos terrnos do Direito interno do seu Estado.

4.2 - Como principia geral, as despesas corn a realização de missöes de serviços, no âmbito

do presente Protocolo, designadamente, a deslocaçäo, estadia e ajudas de custo diárias dos

técnicos são integralmente assumidas pela entidade visitante.

Cláusula 5

Idioma

0 presente Protocolo e todos as documentos ao abrigo do mesmo serão redigidos e

assinados em partuguês.

Cláusula 6.

lnterpretacão e execução

6.1 - Quaisquer düvidas sobre a interpretacão ou a execução do presente Protocolo serãa

resolvidos através de consultas entre os signatários.

6.2 - 0 presente Protocolo de Cooperacao nãa tern natureza vinculativa e nao cria

obrigacoes jurIdicas entre as signatários.



Cláusula 7

Alteraçôes

0 presente Protocolo pode ser alterado, a qualquer momento, mediante acordo mUtuo

escrito pelos signatários.

Cláusula 8.

Contatos

Cada signatário fornecerá ao outro signatário uma lista de pessoas de contacto logo após a

assinatura do presente Protocolo.

Cláusula 9

Duracão
9.1 - 0 presente Protocolo permanecerá em vigor por prazo de cinco anos, a partir da data

de sua assinatura, podendo ser renovado pelos signatários.

9.2 - 0 presente protocolo pode ser rescindido mediante notificacao previa corn trinta dias

de antecedência a produção de efeitos, por escrito ao outro signatário.

Cláusula lo.a

Entrada em vigor e Publicacao
10.1 0 presente Protocolo entra em vigor na data de sua assinatura.

10.2 0 extrato do Mernorando de Entendimentos será publicado no Diário Oficial da Uniâo,

da Repüblica Federativa do Brasil, nos termos do paragrafo Unico, do art. 61, da Lei no

8.666/1993, aplicável analogicamente.

0 presente Protocolo foi assinado em Lisboa, aos 22 dias do mês de outubro de 2018,

contém 4 (quatro) folhas, todas numeradas, rubricadas ou assinadas pelos signatários, a
excecào da Ultima que contém as suas assinaturas, em 2 (dois) exemplares, ficando urn em

poder de cada uma das Partes,
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